

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2025

Data: 25 de abril de 2025

Cria o Capítulo V ao Título II, os Arts. 57-A, 57-B, 57-C e 57-D, e §§ e incisos, no Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso (Resolução n. 004/1999).

JANE DELALIBERA – PL, PROFª SILVANA PERIN – MDB, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – Republicanos, DARCI GONÇALVES – MDB, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO – PL, WANDERLEY PAULO – PP E TOCO BAGGIO – PSDB, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 e no inciso III do Art. 109, do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:


Art. 1º Fica criado o Capítulo V ao Título II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso, designado “DA PROCURADORIA DA MULHER.”

Art. 2º Fica criado o Art. 57-A ao Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]“Art. 57-A A Procuradoria da Mulher goza de independência de ação, não sendo vinculada a nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, formada por Procuradoras Vereadoras, que contará com suporte técnico de toda a estrutura da Câmara Municipal de Sorriso.”

Art. 3º Fica criado o Art. 57-B e §§ 1º ao 5º, ao Regimento Interno, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57-B A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e 01 (uma) Procuradora Adjunta, designadas pelo Presidente da Câmara Municipal, a cada 02 (dois) anos, no início da Sessão Legislativa.

§ 1º O mandato da Procuradora da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

§ 2º Na ausência de Vereadoras suficientes para assumir os cargos de Procuradora da Mulher e Procuradora Adjunta, poderão assumir as funções, servidoras da Câmara Municipal de Sorriso, nos termos do caput, até que Vereadoras sejam eleitas para assumir os cargos.

§ 3º A Procuradora Adjunta substituirá a Procuradora titular, nos casos de impedimento ou ausência e colaborará no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 4º A suplente de Vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhida para Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta, salvo se o exercício for por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 5º O cargo de Procuradora da Mulher cessará automaticamente com o término do mandato de sua ocupante.”

Art. 4º Fica criado o Art. 57-C e incisos I ao VII, ao Regimento Interno, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57-C Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal de Sorriso e ainda:

I – Zelar pela defesa dos direitos da mulher;
II – Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra a mulher;
III – Contribuir com a elaboração e implantação de políticas públicas municipais de equidade;
IV – Fiscalizar e acompanhar a execução de políticas públicas para as mulheres, programas do governo municipal que visem à promoção da igualdade entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;
V – Cooperar com organismos municipais, estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;
VI – Promover pesquisas, seminários, palestras, audiências públicas e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara Municipal;
VII – Estimular o empoderamento da mulher, por meio de campanhas, em favor da igualdade de participação entre homens e mulheres no Poder Legislativo Municipal;
VIII – Auxiliar as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sorriso na discussão de proposições que tratem, no mérito, de direito relativo à mulher ou à família.

Art. 5º Fica criado o Art. 57-D ao Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57-D Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara Municipal de Sorriso.”

Art. 6º Fica revogada a Resolução n. 04/2022.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata das Procuradoras.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de abril de 2025.



	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB





	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	

	
	

	
	
	

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos





	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB


JUSTIFICATIVAS

A criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso, por meio da Resolução n. 04/2022, representou importante avanço institucional na promoção da igualdade de gênero e na defesa dos direitos das mulheres no município. Desde sua instituição, a Procuradoria tem atuado no recebimento e encaminhamento de denúncias de violência e discriminação contra a mulher.

Contudo, para que esse importante órgão avance em sua atuação e alcance maior efetividade, é essencial que a Procuradoria da Mulher seja formalmente incorporada ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso, conferindo-lhe autonomia funcional e administrativa. Com isso, pretende-se garantir a sua institucionalização plena, assegurando que ela não esteja sujeita a mudanças de entendimento político ou administrativo, bem como possibilitando sua consolidação como órgão permanente, independente e dotado de legitimidade própria.

A presente proposta de criação do Capítulo V ao Título II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso visa, portanto, regulamentar a existência, composição, competência e funcionamento da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Sorriso, reforçando o compromisso desta Casa com a promoção de políticas públicas de proteção, valorização e empoderamento das mulheres sorrisienses.

Além disso, a proposta contempla que a Procuradoria da Mulher seja composta exclusivamente por Vereadoras no exercício do mandato parlamentar, o que reforça sua legitimidade e representatividade, e que conte com o suporte técnico e administrativo de toda a estrutura da Câmara, o que garantirá pleno exercício de suas funções institucionais.

Dessa forma, o presente Projeto de Resolução contribui para o fortalecimento do papel da Câmara Municipal de Sorriso na luta pela equidade de gênero, no enfrentamento à violência contra a mulher e na promoção de uma sociedade mais justa, igualitária e segura para todas.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de abril de 2025.




	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB





	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	

	
	

	
	
	

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos





	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB




PARECER CONJUNTO N º. 158-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto: Análise de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do Projeto de Resolução nº 06/2025.
Autoria: Jane Delalibera, Prof.ª Silvana Perin, Darci Gonçalves, Gringo do Barreiro, Wanderley Paulo e demais Vereadores subscritores
Ementa: Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso para instituir a Procuradoria da Mulher como órgão permanente, acrescentando o Capítulo V ao Título II, com os arts. 57-A, 57-B, 57-C e 57-D.


I – RELATÓRIO

Trata-se de consulta e emissão de parecer conjunto sobre a regularidade jurídica, Conveniência e oportunidade à Luz do Princípio da Governança do Projeto de Resolução nº 06/2025, de iniciativa de parlamentares, que visa inserir no Regimento Interno (Resolução nº 004/1999) dispositivos específicos para regulamentar a existência, composição, competência e funcionamento da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso.

O projeto prevê, em síntese:

1. Criação do Capítulo V ao Título II do Regimento Interno, denominado “Da Procuradoria da Mulher”;

1. Inclusão dos arts. 57-A a 57-D, disciplinando autonomia, composição, mandato, competências e divulgação das ações;

1. Revogação da Resolução nº 04/2022;

1. Nomeação imediata das Procuradoras após a publicação.


II – FUNDAMENTAÇÃO	

1. Competência legislativa e iniciativa

A matéria insere-se no campo da autonomia organizacional do Poder Legislativo Municipal, prevista no art. 2º da Constituição Federal e no art. 2º da Lei Orgânica Municipal, que garantem independência e harmonia entre os Poderes.

Conforme dispõe o art. 108 e o inciso III do art. 109 do Regimento Interno, é de competência da Câmara Municipal, por meio de resolução, dispor sobre sua organização interna. Assim, é legítima a apresentação de projeto por vereadores com assento na Casa, como ocorre no presente caso.

1. Consonância com normas constitucionais


O projeto guarda compatibilidade com os princípios constitucionais, especialmente:
1. Art. 1º, III, CF – dignidade da pessoa humana;
1. Art. 3º, IV, CF – promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação;

Tais dispositivos conferem sustentação jurídica à criação de órgão voltado especificamente à defesa e promoção dos direitos das mulheres no âmbito legislativo municipal.

1. Adequação à Lei Orgânica Municipal


A Lei Orgânica de Sorriso, em seu art. 8º, incisos I, confere ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  O fortalecimento institucional da Procuradoria da Mulher está em conformidade com tais atribuições.


1. Técnica legislativa e regimentalidade

A proposição observa a técnica legislativa, com redação clara e precisa, subdividindo dispositivos em artigos, parágrafos e incisos. A alteração proposta insere-se de forma ordenada na estrutura do Regimento Interno, criando capítulo e dispositivos específicos para a matéria, o que evita dispersão normativa.

Não há conflito com outros dispositivos regimentais, tampouco afronta a normas superiores.

1. Mérito institucional

Ainda que o exame do Projeto de Resolução restrinja-se ao aspecto técnico, cabe destacar que a institucionalização da Procuradoria da Mulher no Regimento Interno confere estabilidade, autonomia funcional e previsão formal das suas atribuições, evitando a precariedade decorrente de sua mera criação por ato administrativo ou resolução anterior de caráter transitório.

Contudo o texto atual do projeto já antecipa parcialmente problema no § 2º do art. 57-B, ao prever:

“Na ausência de Vereadoras suficientes para assumir os cargos de Procuradora da Mulher, poderá a Câmara Municipal estabelecer convênios e/ou termos de cooperação com Câmara de Vereadores da região, ou, até mesmo, com a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, para cumprimento do disposto neste Capítulo.”


1. Questões jurídicas e regimentais

1. Princípio da autonomia e da independência – A Procuradoria da Mulher é um órgão interno da Câmara, com atribuições regimentais, inclusive recebendo e encaminhando denúncias, fiscalizando políticas públicas e auxiliando comissões. Ter ocupantes que não são vereadoras desta legislatura levanta questionamentos sobre legitimidade, sigilo de informações internas e prerrogativas, já que o Regimento Interno e a Lei Orgânica vinculam funções legislativas a parlamentares em exercício.

1. Competência funcional – Se uma vereadora de outro município for formalmente designada para função interna, ela não tem mandato para atuar no exercício de prerrogativas previstas no Regimento Interno de Sorriso, podendo haver conflito de competência.

1. Regra da proporcionalidade – A previsão de “somente vereadoras” garante legitimidade de gênero, mas se não houver o número mínimo exigido, a regra inviabiliza a ocupação dos cargos, deixando o órgão incompleto.


7. Situações concretas


1. Cenário atual: 2 vereadoras → já ficaria vago 1 cargo.

1. Cenário sem nenhuma vereadora eleita: a regra torna-se inaplicável, a não ser que se aceite trazer vereadoras de fora (o que, como dito, é questionável juridicamente).
1. Convênios com câmaras vizinhas: além da legitimidade duvidosa, não há na legislação estadual ou federal um modelo consolidado para “compartilhamento” de cargos internos com outros parlamentos.


8. Alternativas para viabilizar

Para manter a Procuradoria sempre ativa, é recomendável que o texto preveja substituição excepcional por vereadores homens, com critérios claros, em casos de ausência de vereadoras. 

Sugestão de redação para o § 2º do art. 57-B:

“Na ausência de número suficiente de vereadoras para ocupar os cargos previstos no caput, estes poderão ser preenchidos, em caráter excepcional e temporário, por vereadores do sexo masculino, escolhidos pelo Plenário, dentre aqueles que demonstrem atuação e compromisso com a defesa dos direitos da mulher, assegurada a prioridade para suplentes mulheres em exercício.”

E, caso se queira manter a possibilidade de apoio externo, que isso fique limitado a cooperação técnica (eventos, campanhas, capacitações), mas não ocupação de cargo interno.

Sugestão de redação

Segue a redação sugerida para substituir o art. 57-B e seus parágrafos no PR 06/2025, garantindo viabilidade mesmo sem vereadoras suficientes:

Art. 57-B. A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e 02 (duas) Procuradoras Adjuntas, designadas pelo Presidente da Câmara Municipal, preferencialmente dentre as Vereadoras em exercício, para mandato de 02 (dois) anos, coincidente com a eleição da Mesa Diretora.

§ 1º A escolha deverá observar, sempre que possível, a representatividade feminina na composição, sendo os cargos ocupados por vereadoras titulares, respeitada a ordem de prioridade:

I – vereadoras efetivamente eleitas;

II – suplentes mulheres em exercício do mandato;

III – na ausência de número suficiente de vereadoras, poderão ser designados vereadores do sexo masculino que comprovem atuação e compromisso com a defesa dos direitos da mulher.

§ 2º A escolha dos vereadores homens de que trata o inciso III do § 1º será feita pelo Plenário, por maioria absoluta, mediante indicação fundamentada e precedida de manifestação da Comissão Redação e Justiça.

§ 3º Fica vedada a designação para a Procuradoria da Mulher de pessoas que não sejam membros da Câmara Municipal de Sorriso, preservada a cooperação técnica com outras Câmaras Municipais, Assembleia Legislativa ou demais órgãos, exclusivamente para fins de apoio, capacitação e desenvolvimento de ações conjuntas.

§ 4º As(Os) Procuradoras(es) Adjuntas(os) serão designadas(os) como Primeira(o) e Segunda(o) e, nessa ordem, substituirão a Procuradora titular nos casos de impedimento ou ausência e colaborarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 5º A suplente de Vereadora ou Vereador que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhida(o) para Procurador(a) da Mulher ou Procurador(a) Adjunta, salvo se o exercício for por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 6º O cargo de Procuradora da Mulher cessará automaticamente com o término do mandato parlamentar de sua ocupante.


9. Síntese do que seria prudente ajustar


1. Manter o princípio: cargos preferencialmente ocupados por vereadoras.
1. Criar regra de exceção: permitir a designação de vereadores homens comprometidos com a pauta, quando não houver vereadoras suficientes.
1. Restringir a cooperação externa: vedar que cargos internos sejam ocupados por não-membros da Câmara, preservando a autonomia e prerrogativas legislativas.
1. Garantir funcionamento contínuo: evitar que a ausência de vereadoras paralise a Procuradoria.




III – DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE

O projeto de resolução n.º 06/2025 da Câmara Municipal de Sorriso visa incorporar no Regimento Interno a Procuradoria da Mulher que foi criada pela resolução n.º 04/2022, ou seja, já está regulamentada por norma de mesmo nível hierárquico que o RI (Resolução). 

Digno de registro, ainda, que há uma recomendação do Controle Interno desta Casa no sentido de que o Regimento Interno passe por uma revisão sistemática e atualização massiva. 

De acordo com o Referencial Básico de Governança Organizacional do TCU, o controle interno é um dos três mecanismos essenciais de governança, juntamente com a liderança e a estratégia. Ele se refere às práticas que visam a promover o controle das organizações públicas pelas partes interessadas, estimulando a responsabilidade dos agentes públicos e criando mecanismos para responsabilizá-los por suas ações.

A recomendação de atualização do regimento interno está alinhada às práticas de governança. Um regimento interno desatualizado pode prejudicar a eficácia dos procedimentos da Câmara e a clareza das responsabilidades de seus membros e comissões. A modernização do regimento é uma forma de garantir que as regras internas estejam de acordo com a legislação mais recente e com os princípios de uma boa gestão pública.

O Controle Interno tem um papel fundamental e preventivo na gestão pública, atuando para garantir a legalidade dos atos, a economicidade no uso de recursos e a eficiência, eficácia e efetividade das políticas públicas. Ele não é apenas um órgão, mas um conjunto de atividades que devem ser exercidas por toda a administração. O controle interno é um aliado estratégico na implementação de novas normativas, visando mitigar riscos, fraudes e irregularidades.

A atualização do regimento interno é um passo importante para que o sistema de controle interno da Câmara de Sorriso possa cumprir seu papel de forma mais eficiente.
Desta forma, nota-se que a proposta em questão pode ser somatizada ao estudo do aprimoramento e revisão geral do Regimento Interno e não apenas uma adição isolada, sobretudo diante da já existente Resolução 04/2022 e dos apontamentos deste parecer, salvo outro juízo.






IV - DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Ante o exposto, opina-se pela Constitucionalidade, Legalidade e Regimentalidade do Projeto de Resolução nº 06/2025, não havendo óbices jurídicos para sua tramitação regular.

Contudo, observa-se algumas adequações oportunas: Manter o princípio: cargos preferencialmente ocupados por vereadoras; Criar regra de exceção: permitir a designação de vereadores homens comprometidos com a pauta, quando não houver vereadoras suficientes; Restringir a cooperação externa: vedar que cargos internos sejam ocupados por não-membros da Câmara, preservando a autonomia e prerrogativas legislativas; Garantir funcionamento contínuo: evitar que a ausência de vereadoras paralise a Procuradoria.
 Após os ajustes sugeridos aplicáveis, recomenda-se, o regular prosseguimento da tramitação legislativa.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 08 de agosto de 2025.



		
Fernando MASCARELLO 			SAULO Augusto C. da R. BANDEIRA Bastos
Câmara Municipal de Sorriso – MT				Câmara Municipal de Sorriso – MT	
Assessor Especial						Assessor Jurídico da Procuradoria
OAB/ MT 11.726						OAB/MT nº. 10.525
Portaria n. 109/2025					Portaria nº 038/2025
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